
 

 

                              Rio de Janeiro, 02 de abril de 2014. 
 

 
COMUNICAÇÃO Nº 105/2014 – TJD/RJ 
 
 

DECISÃO DA “2ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

  
 
Sob a Presidência da Dra. Renata Mansur F. Bacelar, presentes os 

Auditores Drs. Rodrigo T. Menezes, Victor R. Domenech, Rafael L. 

Almeida, Procurador Dr. Leonardo Ribeiro, por motivos profissionais o 

Dr. Arley de Carvalho não compareceu sessão, reuniu-se às 18h22min 

do dia 01 de abril de 2014, no Tribunal de Justiça Desportiva do 

Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no Plenário Dr. Homero das Neves 

Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, 

tomando as seguintes deliberações. 

  
1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
  
2) Processo: nº 143/2014 
Denunciado: Madureira EC (associação) 
Tipificação: Art. 191 III do CBJD  
Denunciado: Bonsucesso FC (associação) 
Tipificação: Art. 191 III do CBJD 
Jogo: Madureira EC x Bonsucesso FC 
Categoria: Série A - Profissional 
Data jogo: 15/03/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Amaro (OAB/RJ 
134.610 – Madureira EC) – Defesa do Bonsucesso FC ausente. 
Auditor Relator: Dr. Rodrigo T. Menezes 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em R$ 
500,00 (quinhentos reais), quanto à imputação do art. 191 III do CBJD. 
Por unanimidade de votos, multado o 2º denunciado em R$ 300,00 
(trezentos reais), quanto à imputação do art. 191 III do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da publicação.  
 
 
 
 



 

 

 
3) Processo: nº 144/2014 
Denunciado: Gleisson Jorge de Souza Freire (atleta do Duque de Caxias 
FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD  
Jogo: Macaé Esporte FC x Duque de Caxias FC 
Categoria: Profissional – Serie A 
Data jogo: 16/03/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. Rafael Fachada (OAB/RJ 
183.655) 
Auditor Relator: Dr. Mario Caliano de Alencar 
 
Resultado: Por maioria de votos, suspenso o denunciado em 01(uma) 
partida, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. Voto divergente do 
Dr. Rodrigo T. Menezes e Victor R. Domenech que aplicavam suspensão 
de 01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 254 do CBJD. 
 
4) Processo: nº 145/2014 
Denunciado: Fluminense FC (associação) 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
Jogo: Fluminense FC x CR Vasco da Gama 
Categoria: Série A - Profissional 
Data jogo: 16/03/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes 
(OAB/RJ140.892) 
Auditor Relator: Dr. Victor R. Domenech 
 
Resultado: Por maioria de votos, multado o denunciado em R$ 500,00 
(quinhentos reais) por minuto de atraso, sendo 06(seis) minutos, 
totalizando R$ 3.000,00 (três mil reais), quanto à imputação do art. 206 
do CBJD. Voto divergente do Dr. Rodrigo T. Menezes e Dr. Mario 
Caliano que aplicavam multa de R$ 100,00(cem reais) por minuto de 
atraso, sendo 04(quatro) minutos, totalizando R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), quanto à imputação do art. 206 do CBJD. 
Prazo para pagamento da pena pecuniária de 10(dez) dias a contar 
da publicação. 
Requerida lavratura de acórdão pela defesa. 
 
5) Processo: nº 146/2014 
1º)Denunciado: Douglas Soares de Oliveira (atleta do AA Portuguesa) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
2º)Denunciado: Gabriel de Oliveira Barbosa (atleta do AA Portuguesa) 
Tipificação: Art. 250 e 258 § 2º II ambos do CBJD 
Jogo: AA Portuguesa x EC Tigres do Brasil 
Categoria: Série B – Sub 20 
Data jogo: 15/03/2014 



 

 

Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (OAB/RJ 
57571) 
Auditor Relator: Dr. Rafael L. Almeida 
 
Depoimento pessoal: Douglas Soares de Oliveira (atleta do AA 
Portuguesa), portador da carteira de identidade nº 24506747-5 exp. 
Detran/RJ 
 
Perguntas da Presidência: 
 
“Alega o depoente que em um contra ataque ele teria subido para 
cabecear a bola nesse momento um atleta da equipe adversária de 
nome Lucas subiu junto com ele para cabecear a bola e logo após caiu 
no chão com a mão no rosto gritando. Acrescenta que em nenhum 
momento encostou-se no atleta Lucas.” 
 
Perguntas da Defesa: 
 
“Alega o depoente que o árbitro estava próximo ao meio de campo; que o 
lance aconteceu dentro da área da Portuguesa; que a bola estava em 
disputa no alto; alega o depoente que deste lance resultou a marcação 
de um pênalti, sendo que o assistente auxiliar quanto à informação de 
que teria ocorrido o lance dentro da área, pois o árbitro não tinha 
certeza se o lance ocorreu dentro ou fora da área.” 
 
Perguntas do Relator Dr. Rafael Almeida: 
 
“Aduz o depoente que o agredido estava atrás dele, que roubou a bola e 
saiu com a bola, e ele ficou caído no chão, mais não houve tumulto 
entre os jogadores.” 
 
Resultado: Após o encerramento do depoimento pessoal do Sr. Douglas 
Soares de Oliveira o relator pediu a palavra e diante de fatos novos 
apresentados durante o depoimento, foi dada a palavra a D. 
Procuradoria que requereu a oitiva do assistente para narrar o fato 
ocorrido em virtude da divergência de informação constante na súmula.  
 
6) Processo: nº 147/2014 
Denunciado: Antonio Lopes Junior (treinador do GPA Audax Rio) 
Tipificação: Art. 258 § 2º II do CBJD 
Jogo: GPA Audax Rio EC x AD Cabofriense 
Categoria: Série A - Profissional 
Data jogo: 16/03/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Amaro (OAB/RJ 
134.610) 
Auditor Relator: Dr. Rodrigo T. Menezes 
 



 

 

 
Depoimento pessoal Antonio Lopes Junior (treinador do GPA Audax 
Rio), portador da carteira de identidade nº 0027934341 exp. Detran/RJ 
 
Perguntas da Presidência: 
 
“Alega o depoente, que realmente reclamou a cerca da falta de cartão 
amarelo, mais que em nenhum momento ofendeu o árbitro ou proferiu 
palavras de baixo calão; que considera que foi uma reclamação normal 
de jogo; que trabalha no futebol desde 1996, nunca tendo sido expulso; 
que é professor de formação e se preocupa em sempre alertar os 
jogadores acerca de uma boa conduta desportiva; dada a palavra a D. 
Procuradoria indagou quais teriam sido as reclamações anteriores à 
expulsão e o depoente respondeu: “que foram reclamações normais, a 
respeito de um lateral, tão somente.” 
 
 
Resultado: Após o depoimento do indiciado a Procuradoria, pediu a 
palavra e requereu a absolvição do mesmo, tendo em vista o pequeno 
potencial ofensivo da conduta, sendo por unanimidade de votos, 
absolvido o denunciado. 
 
 
7) Processo: nº 148/2014 
Denunciado: Lucas Pereira Silva (atleta do Quissamã FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Queimados FC x Quissamã FC 
Categoria: Série B – Sub 20 
Data jogo: 16/03/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidi (OAB/RJ 
57571) 
Auditor Relator: Dr. Mario Caliano de Alencar 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência quanto à 
imputação do art. 254 do CBJD. 
 
8) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
 
9) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do CBJD, 
gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das obrigações. 
Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
10) O Procurador se manifestou em todos os processos 
 



 

 

11) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 
12) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 
MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 
13) Sem mais, foi encerrada a sessão às 20h. 
 
 
 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2014.  
 
 
 

Renata Mansur F. Bacelar 
 Presidente da Comissão 

 
 
 

Marcia Cristina P. Pereira 
Secretaria Adjunta 

 


